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       Porto Alegre, 14 de janeiro de 2022. 
 
 
Orientação Técnica IGAM nº 167/2022. 
 
 
I.  A Câmara Municipal de Guaíba formula consulta, ao IGAM, solicitando Orientação 
Técnica acerca da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Resolução nº 18, de 2021, o 
qual “transforma o Parágrafo Único em § 1º e acrescenta o § 2º ao art. 51 da Resolução nº 016, 
de 13 de dezembro de 1995 (Regimento Interno da Câmara de Guaíba)”. 
 
 
II. Segundo versa a Lei Orgânica do Município de Guaíba, a Câmara Municipal goza 
da presunção de legitimidade para elaborar seu regimento interno, dispor sobre sua organização 
e funcionamento (LOM, art. 54, inciso I). 
 
 A propósito, é relevante destacar que para dispor sobre a alteração do Regimento 
Interno esta possui competência para tal intento. 
 
 O critério de admissibilidade da proposta, contido no art. 138, caput, do 
Regimento Interno da Câmara, vigente, é atendido por meio do que se demonstra do rol de 
assinaturas. 
 
 Passado isso, o ponto de análise é o objeto normativo. 
 
 Este, por sua vez, trata, em síntese, de matéria regimental de cunho 
eminentemente interna corporis da Casa. 
 
 A modificação a ser inserida no art. 51 do RICMG é meramente para promover 
que a matéria que receber parecer contrário da Comissão Especial destinada a examinar 
proposta de modificação na LOM e no RICMG, acaso receba parecer contrário à sua tramitação 
será considerada rejeitada e o processo será arquivado por despacho do Presidente da Câmara, 
salvo se a maioria absoluta dos Vereadores requerer sua votação pelo Plenário. 
 
 Não há óbice a esta alteração. 
 
  Nesse sentido, acompanha-se, inclusive, o Parecer de lavra da Procuradoria da 
Câmara de Guaíba opinando-se “pela legalidade e pela regular tramitação do Projeto de 
Resolução nº 018/2021, por inexistirem vícios de natureza material ou formal que impeçam a sua 
deliberação em Plenário, observando-se que a tramitação deverá obedecer ao rito especial do 
art. 138 do Regimento Interno”. 
 
  Deve-se, todavia, atentar para a adequada técnica legislativa à luz da Lei 
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Complementar n.º 95, de 1998, não sendo oportuno inserir em leis expressões tais como “(inciso 
primeiro)”.  
 
 
III.  Portanto, e pelo exposto, orienta-se, para a averiguação da correta observância 
da tramitação da matéria conforme o art. 138 do RICMG; depois, que não há inviabilidade no 
intento previsto na proposição. 
 
  Alerta-se, todavia, para a necessidade de ajustes de técnica legislativa. 
 
   
  O IGAM permanece à disposição. 
 
 
THIAGO ARNAULD DA SILVA      EVERTON MENEGAES PAIM  
Consultor Jurídico do IGAM       Consultor Jurídico do IGAM 
OAB/RS Nº 114.962       OAB/RS 31.446   
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